
 
FREGUESIA DE VILA DE REI 

                                                                                                                                        Original 
                                                                                                                                                                                                        - 1-   

 

 

 

 

---------------------------------------------------- ATA N.º4/2012 -----------------------------------------------------  

----ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA DE REI ---

 ----------- DATA DA REALIZAÇÃO: 14 De Março de 2012 ---------------------------------------- ---------  

 ----------- PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino ------------------------- 

 ----------- SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena --------------------------------------------------- 

 ----------- TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ---------------------------------------------------------------- 

 ----------- SECRETARIOU: Lina Maria da Silva Rechena, secretária --------------------------------------  

------------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Freguesia, 

Sr. João Bernardino, eram cerca das 14h30 m. ---------------------------------------------------------------- 

----------- APROVAÇÃO DE ACTA EM MINUTA --------------------------------------------------------------- 

----------- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Executivo da Junta 

de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente acta em minuta a fim de produzir 

efeitos imediatos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ----------- ORDEM DO DIA (ARTº 87º DA LEI Nº169/99, DE 18 DE SETEMBRO, NA 

REDACÇÃO DADA PELA LEI Nº 5-A / 2002, DE 11 DE JANEIRO): -----------------------------------  

----------- PONTO 1 – Alteração nº 1 do orçamento das despesas do ano de 2012 – para 

deliberação; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- PONTO 2 – Informação da assistente técnica da Junta Iva Salvador, sobre a 

redução dos Trabalhadores da Junta de Freguesia referente aos anos de 2008 a 2011 – 

para deliberação ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- PONTO 3 – Proposta do Gabinete da Presidência para Abertura de Procedimento 

Concursal Comum para Recrutamento de Dois Postos de Trabalho em Regime de 

contrato em funções Públicas, por Tempo Indeterminado – para deliberação ------------------ 
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----------- (Continuação da ata n.º 4/2012 datada do dia 14 de Março de 2012) --------------------- 

----------- PONTO 4 – Carta do Sr. Dr. José António Neves Xavier – para deliberação; --------- 

----------- PONTO 5 – Email de Ricardo Rufino (curso de informática) – para deliberação; --- 

----------- PONTO 6 – Outros assuntos --------------------------------------------------------------------------- 

----------- DELIBERAÇÕES TOMADAS --------------------------------------------------------------------------- 

--------------- PONTO 1 – Alteração nº 1 do orçamento das despesas do Ano de 2012 – para 

deliberação -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- Foi aprovado por unanimidade a primeira alteração das despesas do ano de 2012. -----   

--------------- PONTO 2 – Informação da assistente técnica da Junta D. Iva Salvador, sobre a 

redução dos Trabalhadores da Junta de Freguesia relativo aos anos de 2008 a 2011 – 

para conhecimento --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------Depois de examinado foi por unanimidade considerada a informação da redução dos 

trabalhadores da Junta desde 2008 a 2011. --------------------------------------------------------------------- 

--------------- PONTO 3 – Proposta do Gabinete da Presidência para Abertura de 

Procedimento Concursal Comum para Recrutamento de Dois Postos de Trabalho em 

Regime de contrato em funções Públicas, por Tempo Indeterminado – para deliberação -- 

------------ O Presidente expos ao executivo que pelo motivo de nos últimos quatro anos, ter-se 

constatado uma redução de pessoal ao serviço, proveniente de pedidos de aposentação, 

rescisão de contrato e falecimento, o que tem posto em causa a prossecução das competências 

da Junta de Freguesia e o normal funcionamento dos serviços. Considera-se necessário, para 

colmatar a presente situação a abertura do Procedimento Concursal Comuns de relações 

jurídicas de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado tendo em vista o preenchimento dos postos de trabalho previstos e não 

ocupados no mapa de pessoal aprovado para 2012, 2 Assistentes Operacionais. Pelo que foi 

presente uma proposta pelo que se dá integralmente reproduzida na presente ata. ----------------- 
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----------- (Continuação da ata n.º 4/2012 datada do dia 14 de Março de 2012) ---------------------

-------Após a sua análise a Junta de Freguesia deliberou por unanimidade, autorizar a abertura 

do referido procedimento, nos termos da proposta apresentada. ------------------------------------------ 

-------------- PONTO 5 – Carta do Sr. Dr. José António Neves Xavier – para deliberação; ----- 

------------ A carta foi lida e o assunto foi debatido, pelo Sr. Presidente foi dito que situações 

idênticas a esta já aconteceram, mas que, uma vez que são vários entidades a ocupar o mesmo 

espaço não podemos ser nós a decidir, o (os) interessado deve falar com todos os que ocupam 

o espaço e só depois da decisão deles, então nós daremos o nosso parecer esta é a minha 

opinião, todo o executivo concordou, por este motivo foi deliberado, informar o Dr. José António 

Gouveia Xavier que fale com as pessoas em causa, consoante a decisão deles nós acatamos. - 

--------------- PONTO 6 – Outros assuntos – -------------------------------------------------------------------- 

----------- Foi lido um oficio do pedido de donativo dos alunos de primeiro ciclo do Agrupamento 

de Escolas de Vila de Rei a solicitar 50€ para a atividade de lançamento de balões com 

sementes, contribuindo para a reflorestação da natureza. Foi deliberado por unanimidade dar-

se o referido donativo. Também ficou deliberado dar uma gratificação de 150€ à estagiária 

Liliana, pelo seu desempenho na conclusão de trabalhos após o estágio. ------------------------------ 

 ----------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO --------------------------------------------------------------------- 

 -----------  E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente acta foi dada por 

finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 15h55m. ------------------------ 

 -----------  Desta se lavrou a presente acta, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila de Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi e 

processei em computador. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 


